
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO INSTITUCIONAL

ENUNCIADO Nº 001
Não caracteriza prescrição ou preclusão a eventual 

inobservância  dos  prazos  regulamentares  na  tramitação  de 
procedimentos administrativos e de inquéritos civis públicos. 

(Referência Normativa: Art. 2°, § 6° da Resolução CNMP n° 23 e art. 4°, § 1° 
da Resolução CSMPF n° 87;
Referência  Processual:  Processos  nos 08120-0.00926/95-11  e 
1.00.000.004691/2008-21).
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